
CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS HUM�NOS E RED�ÇÃO FIN�L

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

�T� D� REUNIÃO D� COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS
HUM�NOS E RED�ÇÃO FIN�L - CCJ

Data: 26/02/2025
Local: Plenário d! Câm!r! Municip!l de C!nguçu/RS.
Horário de Início: 14:19

Composição da Comissão:

· M!ic! T!in!r! So!res Ferreir! – PT
· M!rcelo Romig M!ron – PL
· Márcio D!niel H!udt Schw!rtz – Progressist!s
· P!ulo Ren!to Kopp B!uer – MDB
· Ritiéli Lim! S!mp!io – Republic!nos

Presidência: Ritiéli Lim! S!mp!io.

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS E REDAÇÃO FINAL

Aos vinte e seis di!s do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, entre !s qu!torze
hor!s e dezenove minutos e !s quinze hor!s e um minuto, re!lizou-se ! reunião d!
Comissão de Constituição, Justiç!, Cid!d!ni! e Direitos Hum!nos e Red!ção Fin!l - CCJ,
sob ! presidênci! do vere!dor Ritiéli Lim! S!mp!io, do p!rtido Republic!nos.
Estiver!m presentes os membros M!ic! T!in!r! So!res Ferreir! (PT), M!rcelo Romig
M!ron (PL), Márcio D!niel H!udt Schw!rtz (Progressist!s) e P!ulo Ren!to Kopp B!uer
(MDB). Dur!nte ! reunião, for!m deliber!d!s divers!s m!téri!s, entre el!s o Projeto de
Lei Ordinári! 19/2025, que norm!tiz! ! form! e ! p!rticip!ção de funcionários n!s
comissões de processos seletivos no âmbito do Município de C!nguçu, sendo lido o
p!recer f!vorável do vere!dor M!rcelo M!ron (PL), o qu!l foi discutido e !prov!do por
un!nimid!de. N! sequênci!, foi !n!lis!do o Projeto de Lei Ordinári! 22/2025, que
proíbe ! contr!t!ção de shows, !rtist!s e eventos !bertos !o público inf!ntojuvenil
que envolv!m, no decorrer d! !present!ção, expressão de !pologi! !o crime
org!niz!do ou !o uso de drog!s, sendo lido o p!recer f!vorável do vere!dor P!ulo
B!uer (MDB), o qu!l t!mbém foi discutido e !prov!do por un!nimid!de. O Projeto de
Lei Ordinári! 23/2025, que dispõe sobre ! disponibiliz!ção de tr!nsporte p!r!
p!cientes em situ!ção de vulner!bilid!de e !tendimento domicili!r por profission!is
d! s!úde, teve p!recer f!vorável d! vere!dor! M!ic! T!in!r! (PT), sendo
posteriormente discutido e !prov!do por un!nimid!de. T!mbém foi !preci!do o
Projeto de Lei Ordinári! 24/2025, que institui o c!rtão v!le !liment!ção p!r! os
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS HUM�NOS E RED�ÇÃO FIN�L

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

funcionários do Hospit!l de C!rid!de de C!nguçu, tendo p!recer f!vorável do vere!dor
P!ulo B!uer (MDB), que foi igu!lmente !prov!do por un!nimid!de. Em seguid!, foi
!n!lis!do o Projeto de Decreto Legisl!tivo 1/2025, que concede o br!são do município
p!r! ! Comunid!de M!rtin Lutero d! Coxilh! dos Cunh!s, por seus 50 !nos de históri!,
com p!recer f!vorável do vere!dor Márcio Schw!rtz (PP), sendo !prov!do por
un!nimid!de. No que se refere !o Projeto de Lei Ordinári! 18/2025, de rel!tori! do
vere!dor Márcio Schw!rtz (PP), foi inform!do que o mesmo !ind! não ex!rou
rel!tório, est!ndo dentro do pr!zo regiment!l. Além d!s deliber!ções, for!m
nome!dos os rel!tores d!s seguintes m!téri!s: o vere!dor P!ulo B!uer (MDB) p!r! o
Projeto de Lei Ordinári! 25/2025, que !ssegur! o direito ! !tendimento especi!liz!do
p!r! !s pesso!s com Tr!nstorno do Espectro Autist! (TEA) nos concursos públicos e
processos seletivos; ! vere!dor! M!ic! T!in!r! (PT) p!r! o Projeto de Lei Ordinári!
26/2025, que dá nov! red!ção !os !nexos II, IV e !rtigos 80 e 82 d! Lei nº 5.663/2025
de 07 de j!neiro de 2025, ! qu!l dispõe sobre ! nov! estrutur! org!niz!cion!l,
!dministr!tiv!, fin!nceir! e estrutur!l do Município de C!nguçu e dá outr!s
providênci!s; e o vere!dor M!rcelo M!ron (PL) p!r! o Projeto de Lei Ordinári!
28/2025, que !lter! ! Lei Municip!l nº 3.612, de 19 de !gosto de 2011, p!r! instituir !
Comissão Perm!nente de Licit!ção no âmbito do Poder Legisl!tivo e dá outr!s
providênci!s. Não h!vendo m!is m!téri!s ! serem discutid!s, ! reunião foi encerr!d!
às quinze hor!s e um minuto. Est! !t! foi l!vr!d! p!r! os devidos fins.

RITIÉLI LIMA SAMPAIO
Presidente
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